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Jornal Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 2.911, de 28 de janeiro de 2019.
“Nomeia membros do COMTUR – 
Conselho Municipal de Turismo, e dá 
outras providências.”

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em 
Exercício da Estância Climática de Morungaba, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por 
Lei;

D E C R E T O :

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho 
Municipal de Turismo – COMTUR, nos termos da 
Lei nº 1.700, de l7 de janeiro de 2017, os seguintes 
representantes:

Representantes da Diretoria de Turismo e Cultura:
Titular-         Tomás Pedro Bom Joanni Federicci (RG nº 34.055.980-9);

Suplente-	  Débora Frare (RG nº 27.504.986-3);

Representantes da Diretoria da Educação, Esportes 
e Lazer:
Titular-	 Ivanilde Helena Spiguel Polizello (RG nº 13.944.499);

Suplente-	 Leia Patrícia Segat Porto (RG nº 20.530.371);

Representantes da Diretoria de Meio Ambiente:
Titular-	 Eng.Agr.Clara Geromel (RG nº 25.460.154-6);

Suplente-	 Eng.Agr.Amarildo Rogerio (RG nº 15.890.705);

Representantes da Diretoria do Poder Legislativo:
Titular-	 Tiago Larangeira da Costa (RG nº 30.846.217-8);

Suplente-	 Luis Carlos de Lima (RG nº 14.284.580-2);

Representantes de Liderança Religiosa:
Titular-	 Pe. Vitório Gomes de Moraes (RG nº 22.371.833-X);

Suplente-	 Igor de Godoy (RG nº 43.099.874-0);

Representantes dos meios de alimentação:
Titular-	 João Batista Olival dos Santos (RG nº 10.574.773);

Suplente-	 Kátia Carvalho Josafat (RG nº 8.200.118)

Titular-            Gabriela Aparecida Elias de Lima (RG nº 32.880.910-X);

Suplente-Charla Cristina Batista da Silva Guimarães(RGnº28.594.526-9)

Representantes dos meios de hospedagem:
Titular-	 Simone Marques Andressa (RG nº 23.530.338-0);

Suplente-	 Evandro Luis Frare (RG nº 15.890.749);

Representantes do comércio local:
Titular-	 Daniela de Lima Joaquim (RG nº 28.158.873-9);

Suplente- Giovana Constantino Pelisson Ishicava (RG nº 27.505.098-1);

Representantes dos produtores rurais:
Titular-          Priscila Machado Zafani Yamamoto (RG nº 30.589.218-6);

Suplente-	 Luis Fernando Miguel (RG nº 11.285.371-7);

Representantes das empresas ligadas ao turismo:
Titular-	 Patrick Orieber Camargo (RG nº 46.765.088-3);

Suplente-	 Leandro Godoi (RG nº 46.658.653-X);

Representantes de artesãos locais:
Titular-	 Nilza Aparecida de Souza (RG nº 16.367.657);

Suplente-	 Meire Leão (RG nº 54.302.861-6);

Representantes da Polícia Civil:
Titular-	 Márcio Adriano Giovanelli (RG nº 19.976.662-9);

Suplente-	 Evanir José Corselli (RG nº 15.211.995);

Representantes dos profissionais liberais:
Titular- Reginaldo Miguel Frare (RG nº 16.767.010-4);

Suplente- Arq. Laís de Almeida Lima (RG nº 41.412.316-5).

Parágrafo único - O mandato dos membros do 
Conselho referido no “caput” deste artigo, é de dois (2) 
anos, podendo ser reconduzido por igual período.

Art. 2º - Para ocupar o cargo de Presidente do 
COMTUR, gestão 2019/2021, foi eleita por seus pares 
na reunião do colegiado ocorrida no dia 24 de janeiro de 
2019, a Sra. Priscila Machado Zafani Yamamoto.

Art. 3º - Os serviços prestados pelos membros 
do Conselho, serão sem ônus aos cofres públicos e 
considerados relevantes ao município.

Art. 4º - As despesas com a execução deste Decreto, 
correrão à conta de verbas consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 28 de janeiro de 2019.
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LUIS FERNANDO MIGUEL

Vice-Prefeito Municipal

Em Exercício

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 28 de 
janeiro de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a 

seguinte licitação:

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2402/12/2018

OBJETO: “Contratação de empresa especializada 
para aquisição e locação de equipamentos e acessórios 
de oxigênio medicinal para atender pacientes em 
domicilio, Unidades Básicas de Saúde, Unidade Móvel de 
Saúde e Hospital Municipal, para o exercício de 2019, pelo 
regime de menor preço por item, em conformidade com 
as especificações do Anexo I, integrante deste Edital.”

DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS / ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia 11/02/2019 às 09:00 horas.

O Edital está à disposição dos interessados para 
consulta, a partir do dia 29/01/2019 até o dia 11/02/2019, 
na Seção de Gestão de Suprimentos da Prefeitura, sita à 
Av. José Frare, nº 40, Centro, Morungaba/SP, no horário 
compreendido entre as 13:00 e 17:00 horas, podendo 
ser adquirido pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais), ou 
gratuitamente através do site www.morungaba.sp.gov.br 
– Licitações – Editais.

Morungaba, 28 de janeiro de 2019.

Luis Fernando Miguel

Vice- Prefeito No Exercício do Cargo de Prefeito 
Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a 

seguinte licitação:

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/01/2019

OBJETO: “Registro de preços de empresa(s), 
para fornecimento de bica corrida a serem utilizadas 
na manutenção das estradas municipais rurais”, pelo 
menor preço por item, em conformidade com o Anexo I, 
integrante do edital”

DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS / ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia 11/02/2019 às 14:00 horas.

O Edital está à disposição dos interessados para 
consulta, a partir do dia 29/01/2019 até o dia 11/02/2019, 
na Seção de Gestão de Suprimentos da Prefeitura, sita à 
Av. José Frare, nº 40, Centro, Morungaba/SP, no horário 
compreendido entre as 13:00 e 17:00 horas, podendo 
ser adquirido pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais), ou 
gratuitamente através do site www.morungaba.sp.gov.br 
– Licitações – Editais.

Morungaba, 28 de janeiro de 2019.

Luis Fernando Miguel

Vice- Prefeito No Exercício do Cargo de Prefeito 
Municipal

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Gabarito

PROCESSO SELETIVO Nº 002/19
COZINHEIRO I

PROVA OBJETIVA - DIA 27/01/2019

GABARITO OFICIAL:

A B C D
01 X
02 X

03 X

04 X

05 X
06 X
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07 X

08 X

09 X
10 X

11 X

12 X

13 X

14 X
15 X

16 X

17 X

18 X
19 X
20 X
21 X
22 X

23 X

24 X

25 X

Convite

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Estado de São Paulo
CONVITE

A Administração da Estância Climática de Morungaba 
convida a população em geral para comparecer no dia 
30/01/2019, quarta-feira, às 14 horas, no Paço Municipal 
“Prefeito Lucio Roque Flaibam”, sito na Avenida José 
Frare, nº 40, Centro, a fim de participar da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA de prestação de contas da execução de 
programas, serviços e ações de saúde, referentes ao 3º 
quadrimestre de 2018, em atendimento às disposições 
contidas no artigo 12, da Lei Federal nº 8.689, de 
27/07/1993.

Morungaba, 30 de janeiro de 2019.

LUIS FERNANDO MIGUEL

Vice-Prefeito Municipal

Em Exercício


		2019-01-29T17:21:42-0200




